
22786  Diário da República, 2.ª série — N.º 140 — 22 de julho de 2016 

 Despacho (extrato) n.º 9393/2016

Delegação de Competências no Vice -Presidente
Dr. Jorge Pulido Valente

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 4.º, n.º 3 da lei or-
gânica das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro (na sua 
redação atualizada), do artigo 9.º, n.º 2 do estatuto do pessoal dirigente 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro (na sua redação atuali-
zada), bem como dos artigos 44.º e 46.º a 49.º do Código do Procedimento 
Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
delego no Vice -Presidente, licenciado Jorge Pulido Valente, com poderes 
de subdelegação, as seguintes competências, no âmbito dos Serviços 
Sub -Regionais de Portalegre, de Beja e do Litoral desta CCDR:

1) A coordenação e o despacho de todos os processos referentes às 
matérias da competência daqueles serviços;

2) A prática de atos da competência dos titulares de cargos de direção 
intermédia, relativamente a dirigentes e a outro pessoal que se encontre 
na sua direta dependência;

3) A assinatura da correspondência e de outra documentação relativa 
às matérias ora delegadas.

O presente despacho produz efeito a partir de 2 de maio de 2016, 
considerando -se ratificados os atos praticados neste âmbito anteriores 
à referida data.

Com a aprovação do presente despacho fica revogado o Despacho 
n.º 47 -PRE/2015.

3 de maio de 2016. — O Presidente, Roberto Pereira Grilo.
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 Despacho n.º 9394/2016

Alteração simplificada da delimitação da Reserva Ecológica
Nacional (REN) do município de Odemira

A delimitação da REN para a área do município de Odemira foi aprovada 
pela Resolução Conselho de Ministros n.º 59/96, DR n.º 98, 1.ª série B, 
26 -04 -1996, tendo visto aprovadas três alterações posteriores: Resolução 

  

do Conselho de Ministros n.º 185/2007, de 21 de dezembro (relativa à 
publicação do Plano de Ordenamento da Albufeira de Santa Clara); Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 56/2014, de 22 de setembro (relativa à 
alteração do Plano de Ordenamento da Albufeira de Santa Clara); Despacho 
(extrato) n.º 3867/2015, correspondente a uma alteração simplificada para 
acolhimento de um empreendimento turístico na herdade do Selão da Eira 
e uma retificação através do Despacho n.º 12765/2014 de 20 de outubro.

A Câmara Municipal de Odemira apresentou, nos termos do dis-
posto no Artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, 
uma proposta de alteração simplificada da delimitação da REN para o 
município de Odemira.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo 
solicitou à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. a emissão do parecer 
obrigatório e vinculativo previsto no n.º 3 do mesmo Artigo, tendo esta 
entidade emitido parecer favorável.

Em resultado do presente procedimento de alteração simplificada 
deverá ser desencadeada a alteração por adaptação do Plano Diretor 
Municipal de Odemira, com reflexo na sua planta de condicionantes, 
bem como de outros instrumentos de gestão territorial cuja área de 
intervenção abranja a área em causa.

Assim, em conformidade com o disposto no Artigo 12.º, na alínea a) 
do n.º 5 e no n.º 9 do Artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de 
agosto, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, 
de 2 de novembro:

1 — É aprovada a alteração simplificada da delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional do município de Odemira, com as áreas a excluir 
identificadas na planta e no quadro anexo ao presente despacho, que 
dele fazem parte integrante.

2 — A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva do 
presente processo podem ser consultados na Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR do Alentejo), bem 
como na Direção Geral do Território.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

4 de julho de 2016. — O Presidente (em regime de substituição), 
Roberto Pereira Grilo. 

 Alteração simplificada da reserva ecológica nacional do concelho de odemira

QUADRO ANEXO

Áreas a excluir 

N.º de ordem Superfície
(ha) Tipologia Fim a que se destina Síntese da fundamentação Uso atual Uso proposto

E1 1,2219 AEPRA 1 Exploração agrícola . . . Incompatibilidade com o regime da REN  . . . Uso agrícola . . . Uso agroindustrial
1  AEPRA — Áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos (áreas de máxima infiltração na cartografia da REN agora alterada)

 209731262 


